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e c) do n.º 3 do artigo 10.º do Código do IRC, com as consequências, em 
caso de incumprimento, previstas nos n.os 4 e 5 desta disposição.

20 de Junho de 2008. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
Carlos Manuel Baptista Lobo. 

 Despacho n.º 17688/2008
Para efeitos do n.º 2 do artigo 10.º do Código do IRC, aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de Novembro, reconhece -se à Banda 
Marcial de Fermentelos, com o número de identificação de pessoa colec-
tiva 501954961 e sede na Rua do Miradouro, 8, apartado 25, 3754 -904 
Fermentelos, a isenção de IRC nos termos e com a seguinte amplitude:

Categoria B — rendimentos empresariais derivados do exercício das 
actividades comerciais ou industriais desenvolvidas no âmbito dos seus 
fins estatutários;

Categoria E — rendimentos de capitais, com excepção dos provenien-
tes de quaisquer títulos ao portador, não registados nem depositados, 
nos termos da legislação em vigor;

Categoria F — rendimentos prediais;
Categoria G — incrementos patrimoniais.

Esta isenção aplica -se a partir de 12 de Maio de 1999, data em que 
o despacho do Primeiro -Ministro de reconhecimento como pessoa co-
lectiva de utilidade pública foi publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 110, de 12 de Maio de 1999, ficando, a partir de 1 de Janeiro 
de 2001, condicionada à observância continuada dos requisitos estabe-
lecidos nas alíneas a), b) e c) do n.º 3 do artigo 10.º do Código do IRC, 
com as consequências, em caso de incumprimento, previstas nos n.os 4 
e 5 desta disposição.

20 de Junho de 2008. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
Carlos Manuel Baptista Lobo. 

 Gabinete do Secretário de Estado da Administração 
Pública

Despacho n.º 17689/2008
Nos termos e ao abrigo do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 6.º do De-

creto-Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio, em regime de comissão 
de serviço, para o exercício de funções de secretária pessoal do meu 
Gabinete Maria do Rosário Mendes de Abreu Oliveira.

4 de Junho de 2008. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Gonçalo André Castilho dos Santos. 

 Despacho n.º 17690/2008
Ao abrigo do disposto no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 262/88, de 

23 de Julho, destaco para prestar apoio ao meu Gabinete a auxiliar ad-
ministrativa do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério das 
Finanças e da Administração Pública Lucília Afonso Fernandes Leal.

4 de Junho de 2008. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Gonçalo André Castilho dos Santos. 

 Despacho n.º 17691/2008
1 — Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 262/88, 

de 23 de Julho, nomeio Idalina Sanches Pereira Castelhano para prestar 
colaboração ao meu Gabinete, como coordenadora dos serviços de apoio, 
pelo período de um ano, renovável automaticamente por iguais períodos.

2 — O trabalho será realizado em regime de subordinação hierár-
quica, com a remuneração mensal correspondente a 90 % da definida na 
alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 25/88, de 30 de Janeiro, tendo 
por base 14 meses e estando sujeita a todos os descontos legais.

3 — O presente despacho produz efeitos reportados a 4 de Junho 
de 2008.

23 de Junho de 2008. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Gonçalo André Castilho dos Santos. 

 Direcção-Geral dos Impostos
Aviso n.º 19078/2008

Delegação de competências
O chefe do Serviço de Finanças de Vila Nova de Famalicão — 2, ao 

abrigo do disposto nos artigos 94.º do Decreto Regulamentar n.º 42/83, 

de 20 de Maio, 35.º do Código do Procedimento Administrativo e 62.º 
da lei Geral Tributária (LGT), delega nos adjuntos deste Serviço de 
Finanças da Vila Nova de Famalicão 2 (3590), as competências a seguir 
indicadas:

I — Chefia das secções:
1) Secção da Tributação do Património— adjunto Alberto Lima da 

Silva, IT 2.
2) Secção da Tributação do Rendimento e Despesa— adjunta Paula 

Madalena Simões da Cruz, TAT 2.
3) Secção de Justiça Tributária— adjunto Carlos Miguel Reis Laranja 

de Mesquita, TAT 2.
4) Secção de Cobrança — adjunto Manuel Augusto da Silva Correia, TAT 2.

II — Atribuição de competências— aos chefes de finanças -adjuntos, 
sem prejuízo das funções que pontualmente venham a ser -lhes atribuídas 
pelo chefe de finanças ou pelos seus superiores hierárquicos, bem como 
da competência que lhes atribui o artigo 93.º, do Decreto Regulamentar 
n.º 42/83, de 20 de Maio, que é a de assegurar, sob a minha orientação 
e supervisão, o funcionamento das secções e exercer as adequadas 
acções formativas e disciplinares relativas aos funcionários colocados 
nas respectivas secções, delego as seguintes competências:

III — De carácter geral:
1) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de pedidos de 

certidão a emitir pelos funcionários, controlando a correcção das contas 
de emolumentos, quando devidos, fiscalizando as isenções dos mesmos, 
quando mencionadas, verificar, quer a legitimidade dos requerentes 
quanto aos pedidos efectuados atendendo ao princípio da confidencia-
lidade dos dados (artigo 64.o da LGT), quer a sua emissão dentro dos 
prazos legalmente estabelecidos;

2) Verificar e controlar os serviços de forma que sejam respeitados 
os prazos e objectivos fixados, quer legalmente, quer pelas instâncias 
superiores;

3) Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida a 
instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras entidades 
estranhas à Direcção -Geral dos Impostos (DGCI) de nível institucional 
relevante;

4) Assinar os mandados de notificação e as notificações a efectuar 
por via postal;

5) Assinar e distribuir documentos que tenham natureza de expediente 
necessário;

6) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e exposi-
ções para apreciação e decisão superior;

7) Instruir e informar os recursos hierárquicos;
8) A competência, prevista no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 500/79, 

de 22 de Dezembro e na alínea l) do artigo 59.º do Regime Geral das 
Infracções Tributárias (RGIT), para levantar autos de notícia;

9) Assinar os documentos de cobrança e de operações específicas do 
Tesouro a emitir pelo Serviço de Finanças;

10) A responsabilização pela organização e pela conservação do 
arquivo dos documentos respeitantes aos serviços adstritos à secção;

11) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, bem como 
a elaboração de relações, mapas contabilísticos e outros respeitantes ou 
relacionados com os serviços respectivos, de modo que seja assegurada 
a sua remessa atempada às entidades destinatárias;

12) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as 
respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;

13) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam 
atendidos com prontidão e qualidade;

14) Controlo de assiduidade, pontualidade, faltas e licenças dos fun-
cionários em serviço na respectiva secção;

15) Verificar e controlar os procedimentos de liquidação das coimas 
e o direito à redução nos termos do artigo 29.º do RGIT, tendo presente 
o preceituado nos artigos 30.º e 31.º do mesmo diploma legal;

16) Assinar mandados, passados em meu nome, incluindo os emitidos 
em cumprimento de despacho anterior;

17) Verificar o andamento e controlo de todos os serviços a cargo da 
secção, incluindo os não delegados, tendo em vista a sua perfeita e atem-
pada execução, tendo sempre como objectivo atingir os resultados supe-
riormente determinados e constantes do plano anual de actividades;

18) Coordenar e controlar a correspondência distribuída à secção.

IV — De carácter específico:
A) Ao adjunto Alberto Lima da Silva, que chefia a Secção de Tribu-

tação do Património:
1) Fiscalizar e controlar os bens do Estado e os mapas do cadastro, 

seus aumentos e abatimentos, bem como o controlo dos bens prescritos 
e abandonados;

2) Promover o cumprimento de todas as solicitações vindas da DGPE 
e da Direcção de Finanças, nomeadamente no que se refere a identifica-




